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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N9 1 . 759 /95 

"Da denominação a uma praça". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica denominada praça "João Timõteo Gonçalves" a via fronterica ã Igreja 
Santa Rita, no Bairro Santa Rita nesta cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em viqor na data de sua publicação, revogadas as disposi -
ções em contrario. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 20 de Junho de 1995. 
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